
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 0040609911.000037/2026-60

 

  1. DO OBJETO 

1.1 Dispensa de licitação no Sistema de Registro de Preço, com fundamento no artigo 75, inciso III, a, da Lei nº 14.133/21 para a eventual Aquisição de instrumental de urologia, visando atender as
necessidades do Hospital Universitário Oswaldo Cruz, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência;

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021;

1.3 As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa de licitação estão descritos conforme quadro abaixo:

 

ITEM E-FISCO CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

    7 611041 - 0    412030
RESSECTOSCOPIO - PARA CIRURGIAS RESSECTOSCOPICAS,ELEMENTO DE TRABALHO
COM MOLA,COMPOSTO POR OBTURADOR, BAINHA DE 9FR, COM TORNEIRAS PARA
IRRIGACAO CONTINUA E TUBO INTERNO, COMPRIMENTO DE TRABALHO DE 12,00CM

UNIDADE 01 R$ R$

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1.1 A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no art. 75, inciso III, a, da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que
mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 01 (um) ano, onde se verifica que naquela licitação que não surgiram licitantes interessados ou não foram
apresentadas propostas válidas.

2.1.2 Refere-se a fundamentação do item supracitado, que foi fracassado  no Pregão nº  0231.2025 Processo Licitatório nº  4467.2025, conforme documento (78374551)  anexado no SEI
nº 0040609524.000036/2025-06.

2.2 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.2.1 Justifica-se a necessidade da Aquisição de instrumental de urologia em razão de o item ter resultado fracassado no processo licitatório anterior, conforme documento (78374551). Ressalta-se que
o referido equipamento é indispensável para a realização dos procedimentos cirúrgicos do Serviço de Urologia do HUOC, sendo fundamental para garantir a continuidade, a segurança e a qualidade da
assistência prestada aos pacientes. Dessa forma, a nova contratação torna-se imprescindível para evitar prejuízos às atividades assistenciais e assegurar o adequado funcionamento do serviço.

2.2.2 Considerando que o Centro de Material e Esterilização (CME) apresenta atualmente déficit significativo de materiais permanentes destinados à especialidade de Urologia, especialmente no que se
refere à quantidade insuficiente de ressectoscópios disponíveis, evidencia-se a necessidade de aquisição de novos equipamentos para suprir a demanda assistencial da Instituição.
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2.2.3 Ressalta-se que o elevado volume de procedimentos cirúrgicos urológicos realizados no HUOC exige a adequada disponibilidade de instrumentais em condições de uso contínuo, de modo a
assegurar a continuidade dos atendimentos, a segurança dos pacientes e a eficiência dos procedimentos realizados.

2.2.4 Dessa forma, a aquisição pretendida justifica-se pela necessidade de garantir a disponibilidade permanente dos instrumentais indispensáveis às cirurgias urológicas, evitando descontinuidade
assistencial, atrasos em procedimentos e prejuízos ao funcionamento regular do serviço.

2.3 DO QUANTITATIVO ESTIMADO

2.3.1 As quantidades de equipamentos definidas neste termo de referência, tiveram como base referencial o processo anterior nº 0040609524.000036/2025-06.

2.4. DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

2.4.1 A solução proposta contempla a aquisição de instrumental cirúrgico de urologia moderno, atualizado e compatível com as exigências técnicas e assistenciais do Serviço de Urologia do HUOC, sendo
essencial para a realização eficiente e segura dos procedimentos cirúrgicos da especialidade.

2.4.2 Considerando a elevada demanda de procedimentos urológicos realizados nesta unidade hospitalar, bem como o déficit atualmente existente de materiais permanentes no Centro de Material e
Esterilização (CME), especialmente no que se refere à insuficiência de ressectoscópios e demais instrumentais urológicos, identificou-se a necessidade de aquisição de novos instrumentais destinados ao
adequado funcionamento do serviço.

2.4.3 Durante o levantamento das alternativas disponíveis, foram avaliadas a manutenção da atual quantidade de instrumentais, o revezamento dos equipamentos existentes entre os procedimentos
cirúrgicos e a realização de manutenções corretivas frequentes nos materiais atualmente disponíveis.

2.4.4 A manutenção do quantitativo atual foi descartada por não atender adequadamente à demanda cirúrgica existente, ocasionando riscos de atrasos, suspensão de procedimentos e
comprometimento da assistência prestada aos pacientes.

2.4.5 O revezamento contínuo dos instrumentais disponíveis mostrou-se insuficiente diante da necessidade de processamento, esterilização e liberação dos materiais pelo CME, impactando diretamente
a dinâmica do centro cirúrgico e a continuidade dos atendimentos.

2.4.6 A realização exclusiva de manutenções corretivas nos instrumentais existentes também foi considerada inadequada, tendo em vista o desgaste natural dos equipamentos, a limitação da vida útil
dos materiais e a impossibilidade de suprir a carência quantitativa atualmente identificada.

2.4.7 Dessa forma, concluiu-se que a solução mais vantajosa técnica e economicamente consiste na aquisição de instrumental cirúrgico de urologia, incluindo ressectoscópios e demais materiais
necessários aos procedimentos da especialidade, garantindo melhores condições operacionais, maior disponibilidade dos instrumentais e continuidade da assistência.

2.4.8 A solução pretendida proporcionará:

2.4.8.1 maior disponibilidade de instrumentais para os procedimentos cirúrgicos urológicos;

2.4.8.2 redução do risco de suspensão ou atraso de cirurgias;

2.4.8.3 melhoria da eficiência operacional do CME e do centro cirúrgico;

2.4.8.4 suporte à crescente demanda assistencial da especialidade;

2.4.8.5 maior segurança e qualidade na assistência prestada aos pacientes;

2.4.8.6 redução de impactos ocasionados pela indisponibilidade de materiais essenciais.

2.4.9 A contratação está alinhada às necessidades operacionais do Serviço de Urologia do HUOC, garantindo condições adequadas para a realização dos procedimentos cirúrgicos e assegurando a
continuidade dos serviços prestados à população.

2.5 DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

2.5.1 De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa
técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto;

2.5.2 Assim, não poderá participar desta dispensa de licitação, consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a
prestação do presente fornecimento;

2.5.3 Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, uma vez que o mesmo vem a ser apenas aquisição de instrumental de urologia;
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2.5.4 Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da
competitividade, economicidade e moralidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1 DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO

3.1.1 O proponente  deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre os equipamentos ofertados e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, entre outros,
conforme legislação vigente.

3.2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.2.1 A entrega do equipamento será realizada de forma integral e imediata, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação da emissão do Extrato da Contratação e/ou Nota de Empenho;

3.2.2 A entrega dos equipamentos será realizada no Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC/UPE, localizado na Rua Arnóbio Marquês, 310, Santo Amaro, Recife-PE, no Setor de Almoxarifado de
Materiais Administrativos, mediante agendamento prévio através do telefone: (81) 3184-1431 e/ou pelo e-mail: almoxarifadoescritorio.huoc@upe.br, no horário das 08:00h às 16:00h de segunda-feira a
sexta feira, onde o equipamento será conferido e recebido junto com a equipe de Engenharia Clínica do HUOC;

3.2.3. Para a entrega do objeto, é imprescindível a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da nota de empenho;

3.2.4. O objeto será recebido:

3.2.4.1  Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos recebido com as especificações exigidas;

3.2.4.2 Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos equipamentos com as especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste termo de referência, com a
consequente aceitação, a contar do recebimento provisório;

3.2.5 Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído se/ou
complementados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação enviada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

3.2.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;

3.2.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes do incorreto fornecimento dos equipamentos.

3.3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS:

3.3.1 A garantia do equipamento a ser fornecido deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses contra defeitos de fabricação, a contar da data do recebimento definitivo do objeto.

3.3.2 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser prontamente corrigidos pela(s) Contratada(s). Nesses casos, o equipamento componente ou peças
deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.3.3 Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas
no equipamento.

3.3.4 No decorrer da garantia, será de responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) o custeio com transporte e guarda do equipamento, quando retirado para conserto em oficina especializada.

3.3.5 A garantia do serviço ou de peças substituídas no equipamento será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de recebimento do equipamento consertado.

3.3.6 A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar assistência técnica gratuita no equipamento até o final da garantia.

3.3.7 O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo
comprovação de impossibilidade, reconhecida pela CONTRATANTE.

3.3.8 A garantia deverá ser prestada de forma integral pela vencedora desta dispensa de licitação, através de manutenção completa, ou seja, correrá por conta da mesma o custo de reposição e mão de
obra prevista no plano de manutenção, inclusive as peças de desgaste natural, com reposição de peças e acessórios, serviços gerais, mão de obra e transporte;

3.3.9 A assistência técnica deverá ocorrer em Recife e Região Metropolitana, caso não seja possível, a remoção do equipamento se dará sem qualquer ônus para a contratante, mediante substituição do
equipamento por outro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conserto do equipamento substituído.

4. DO VALOR ESTIMADO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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4.1.1 O valor estimado global da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.2.1 As despesas decorrentes desta dispensa de licitação serão incluídas no orçamento do Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC/UPE, para o presente exercício, na classificação abaixo:

            Objeto: Aquisição de instrumental de urologia

Informações orçamentárias: 10.302.0061.0076.2056

Código da Unidade Gestora: 440714 – Gestão: 14007

Unidade orçamentária: 0406

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00

PTRES: 0076 / 2056

Fonte de recurso: 060000000

LOA 2026

4.3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.3.1 Não será aplicado o benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 pelo motivo exposto na declaração declaração de não aplicação da LEI complementar 123/2006 SEI (XXXXXX), emitida pelo
Setor de Compras do HUOC, setor responsável pelas cotações e estimativas de preços dos itens deste termo de referência.

5. PROPOSTA

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

5.1.1 As propostas deverão ter validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de abertura da compra direta no sistema PE integrado, independente de declaração da proponente.

5.2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA

5.2.1 As propostas enviadas deverão ser acompanhadas por catalogo/folder do equipamento contendo fotos e especificações para avaliação da área técnica (Setor de Engenharia Clínica).

6. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.1.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em
tradução livre.

6.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

6.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.2 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

6.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

6.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente.

6.2.6.1. Caso a proponente tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco;

6.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011
e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.2.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123/2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538/2015.

6.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora da dispensa de licitação, prorrogável por igual período, a critério da administração, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.2.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

6.2.11. Caso a proponente esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade
perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II,
da Lei Federal nº 11.101/2005.

6.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.3.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente;

6.3.2 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;

6.3.3 A certidão descrita no item 6.3.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos
judiciais eletrônicos.

6.3.4 No caso de Certidão Positiva de Falência, a proponente será inabilitada, salvo se restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa.

6.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.4.1. A proponente deverá comprovar o seguinte requisito de qualificação técnica:

6.4.1.1. Comprovação de experiência prévia no fornecimento de bens similares ou compatíveis, com características, quantitativos, complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao
objeto desta dispensa de licitação, ou com o item pertinente, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado;

6.4.1.2 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 01 (um) equipamento compatível com o do objeto desta dispensa de licitação.

6.4.1.3 Não serão aceitos atestados emitidos pela proponente, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências deste termo de referência.

6.4.1.5 Justifica-se do quantitativo fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, visando aferir que as empresas possuem o
conhecimento e as habilidades necessárias para a execução eficiente e satisfatória no fornecimento do objeto deste termo de referência.

7. DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1.1. A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação do objeto constante deste Termo de Referência tem fundamentação no art. 3º Incisos II e IV, do Decreto nº 54.700 de 16 de maio de
2023.

7.2. ÓRGÃO GERENCIADOR

7.2.1 O Hospital Universitário Oswaldo Cruz é o órgão gerenciador deste Registro de Preços.

7.3. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.3.1. Após a ratificação da dispensa de licitação, a proponente vencedora será convocada pelo Órgão Gerenciador para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.4.1. O prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;

7.4.2. A prorrogação da validade da Ata será admitida, se solicitada durante sua vigência, até que se alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses de acordo com o artigo 84, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021.

7.5. PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES E CONDIÇÕES DE ADESÃO.

7.5.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da dispensa de licitação
para o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital;

7.5.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços;

7.5.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

7.5.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata;

7.5.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 7.5.2, em até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR,
admitida a prorrogação excepcional e justificada, desde que observado o prazo de vigência desta Ata;

7.5.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto nos itens 7.5.2 e 7.5.3, após exaurido o quantitativo total registrado, desde que haja concordância da DENTENTORA
DA ATA.

7.6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DA ATA

7.6.1 As obrigações do órgão/entidade gerenciador(a) da ata de registro de preços encontram-se dispostas em item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo.

7.7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA

7.7.1 As obrigações da detentora da ata de registro de preços encontram-se dispostas em item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo.

8. DO CONTRATO

8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO.

8.2.1. Após a ratificação e elaboração do contrato, a empresa será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação.

8.3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.3.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021;

8.3.2. A comunicação entre o HUOC e a empresa vencedora se dará por meio do servidor: Tiago Gomes da Silva , Matrícula nº 3704424/1 e Carla Limeira, Superintendência Médica, Matrícula nº 6806-3 
atráves do telefone nº (81) 3184-1254 e e-mail: engenhariaclinica.huoc@gmail.com, sem prejuízo de outros meios disponíveis.

8.3.3. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto do gestor e/ou fiscal do contrato no endereço mencionado no item 3.2.2.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus anexos e da proposta apresentada na dispensa de licitação e, ainda:

9.1.1 Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento;

9.1.2 Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de conservação e funcionamento;

9.1.3 Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;

9.1.4 Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo
assinalado pelo fiscal do CONTRATO, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade;

9.1.5 Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à CONTRATANTE, até 02
(dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado;

9.1.6 Cumprir com as obrigações de assistência técnica e garantia conforme descrito no item 3.12 e seus subitens deste termo de referência;

9.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência;

9.1.9 Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação
apresentada;

9.1.10 Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;

9.1.11 Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;

9.1.12 Enviar sem ônus, no prazo assinalado pelo fiscal, amostra para análise de aceitabilidade dos equipamentos quanto à satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver solicitação da
CONTRATANTE;

9.1.13 Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do ICMS, quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17
(Convênio ICMS 73/04);

9.1.14 Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta dispensa de licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenha acesso em razão desta dispensa de licitação ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

9.1.16 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim;

10.1.3 Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens;

10.1.4 Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta;

10.1.5 Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas neste termo de referência;

10.1.6 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas expensas,
no prazo fixado para o cumprimento da determinação;

10.1.7 Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a
irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;
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10.1.8 Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos;

10.1.9 Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver controvérsia sobre alguma característica, qualidade e quantidade do objeto executado;

10.1.10 Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

10.1.11 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA relacionados à execução contratual;

10.1.12 Aplicar as penalidades previstas na lei e neste CONTRATO;

10.1.13 Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.;

10.1.14 Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

10.1.15 Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão desta dispensa de licitação ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

11.2 SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA EXECUÇÃO DA ATA

11.2.1. Caso incorra em infrações administrativas, a DETENTORA DA ATA sujeitar-se-á às seguintes sanções administrativas:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

11.2.2. As sanções previstas nos subitens 11.2.1 “I” e 11.2.1 “III” poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.2.3. Comete infração administrativa nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA ATA quando:

a) Apresentar documentação falsa na execução da ata;

b) Deixar de assinar, quando devidamente convocada, sem causa justificada e aceita pela Administração, o instrumento contratual, no prazo assinalado;

c) Falhar na execução da Ata, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas;

d) Comportar-se de modo inidôneo na execução da ata, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.2.4. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o andamento da contratação, mas não acarretem prejuízos significativos para a Administração.

11.2.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

I. Multa de até 1% (um por cento) do valor estimado para o item em que participou, observado o valor mínimo de R$ 10.000 reais (dez mil reais), a ser aplicada quando a DETENTORA DA ATA deixar de
assinar, quando devidamente convocada, sem causa justificada e aceita pela Administração, o instrumento contratual, no prazo assinalado (subitem 11.2.3 “b”);

II. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor registrado para o respectivo item, quando a DETENTORA DA ATA apresentar documentação falsa na execução da ata e comportar-se de modo inidôneo na
execução da ata, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021 (subitens 11.2.3 ”a” e 11.2.3 ”d”);

III. No caso de falha na execução da Ata, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas (subitem 11.2.3 ”c”):

a) Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor do respectivo item, limitada a R$ 100.000 (cem mil reais), quando a DETENTORA DA ATA descumprir quaisquer das obrigações de:

a.1) Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
solicitação; e

a.2) Designar preposto para, durante o período de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário;
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b) Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor do respectivo item, limitada a R$ 100.000 (cem mil reais), quando a DETENTORA DA ATA descumprir a obrigação de manter o preço proposto
pelo prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ressalvadas as negociações conduzidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

c) Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor do respectivo item, limitada a R$ 100.000 (cem mil reais), quando a DETENTORA DA ATA descumprir a obrigação de manter, durante toda a
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na dispensa de licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE.

11.2.6. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos
seguintes casos e condições:

I. Deixar de assinar, quando devidamente convocada, sem causa justificada e aceita pela Administração, o instrumento contratual, no prazo assinalado (subitem 11.2.3, “b”): 1 mês;

II. Falhar na execução da Ata, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas (subitem 11.2.3, “c”): de 6 a 12 meses;

III. Apresentar documentação falsa na execução da ata e/ou comportar-se de modo inidôneo na execução da ata, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178
da Lei 14.133/2021 (subitem 11.2.3, “a” e/ou “d”): no mínimo 12 meses.

11.3 DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

11.3.1. Caso incorra em infrações administrativas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções administrativas:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

11.3.2. As sanções previstas nos subitens 11.3.1 “I” e 11.3.1 “III” poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.3.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

11.3.3.1. Apresentar documentação falsa;

11.3.3.2. Ensejar o retardamento da execução contratual;

11.3.3.3. Falhar na execução do contrato, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas no CONTRATO, inclusive as obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias;

11.3.3.4. Comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021;

11.3.3.5. Deixar de entregar documentação exigida no contrato, ou entregá-la fora do prazo;

11.3.3.6. Cometer fraude fiscal;

11.3.3.7. Fraudar na execução do objeto contratual;

11.3.3.8. Fizer declaração falsa;

11.3.3.9. Não apresentar a garantia de execução contratual, no prazo assinalado em contrato, bem como não realizar a sua complementação ou renovação, nos casos previstos no contrato.

11.3.4. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o andamento do procedimento da contratação, mas não acarretem prejuízos significativos para a
Administração, aplicando-se a multa disposta no item V, alínea “a” do subitem 11.3.5 em caso de reincidência.

11.3.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

I. Multa de 1% (um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, observado o valor mínimo de R$ 2.000 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), a ser aplicada
a quem deixar de entregar documentação exigida no contrato, ou entregá-la fora do prazo (subitem 11.3.3.5);

II. Multa de 0,1% (zero virgula um por cento) do valor do CONTRATO por dia de atraso até o máximo de 2% (dois por cento), no caso de não apresentar a garantia de execução contratual, no prazo
assinalado em contrato, bem como não realizar a sua complementação ou renovação, nos casos previstos no contrato (subitem 11.3.3.9);

III. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada em caso de ensejar o retardamento da execução contratual (subitem
11.3.3.2), verificada quando a contratada não cumprir o Nível Mínimo de Serviço especificado;

IV. Se o atraso a que se refere o item anterior exceder a 30 (trinta) dias, equivaler-se-á à recusa à contratação, aplicando-se a multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
CONTRATO, observado o mínimo de R$ 5.000 (cinco mil reais) e o máximo de R$ 50.000 (cinquenta mil reais);
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V. No caso de falha na execução do contrato (subitem 11.3.3.3):

a) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA reincidir, pelo mesmo motivo, em quaisquer das faltas puníveis com
advertência;

VI. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO nos casos das infrações: apresentar documentação falsa (subitem 11.3.3.1), comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como
os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021 (subitem 11.3.3.4), cometer fraude fiscal (subitem 11.3.3.6), fraudar na execução do objeto contratual (subitem
11.3.3.7) e/ou fizer declaração falsa (subitem 11.3.3.8).

11.3.6. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos
seguintes casos e condições:

I. No cometimento da infração de ensejar o retardamento da execução contratual (subitem 11.3.3.2) ou deixar de entregar documentação exigida no contrato, ou entregá-la fora do prazo (subitem
11.3.3.5): 1 mês;

II. No cometimento da infração de não apresentar a garantia de execução contratual, no prazo assinalado em contrato, bem como não realizar a sua complementação ou renovação, nos casos previstos
no contrato (subitem 11.3.3.9): até 6 meses;

III. No cometimento da infração de falhar na execução do contrato, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas no CONTRATO, inclusive as obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias (subitem 11.3.3.3): de 6 a 12 meses,

IV. No cometimento de quaisquer das infrações a seguir: apresentar documentação falsa (subitem 11.3.3.1); comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código
Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021 (subitem 11.3.3.4); cometer fraude fiscal (subitem 11.3.3.6); fraudar na execução do objeto contratual (subitem 11.3.3.7); ou fizer declaração falsa
(subitem 11.3.3.8): no mínimo, 12 (doze) meses.

11.3.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Contrato, bem como dos prazos previstos no subitem anterior, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias:

I. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

II. Os danos resultantes da infração;

III. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

IV. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior;

V. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes da empresa infratora.

11.3.8. Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data da abertura do novo processo punitivo, por infração prevista no presente Termo de Referência, e a
data do registro de penalização administrativa no CADFOR-PE por condenação de empresa em processo anterior, as faixas de multa e os prazos previstos no subitem 11.3.6 poderão ser majorados em até
50% (cinquenta por cento).

11.3.9. A penalidade prevista de Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE será registrada no CADFOR.

11.3.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.

11.3.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para
apuração.

11.3.12. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não
for prestada sob a forma de caução em dinheiro.

11.3.13. Caso o valor a ser pago à CONTRATADA seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual.

11.3.14. Caso a faculdade prevista no item 11.3.13 não tenha sido exercida e seja verificada a insuficiência da garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de
pagamentos devidos à CONTRATADA.

11.3.15. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, a CONTRATADA será notificada para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
comunicação oficial.

11.3.16. Decorrido o prazo previsto no item anterior, a CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial.
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11.3.17. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pela CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da
solicitação da CONTRATANTE.

12. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

12.1 Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa de licitação, uma vez que porque o objeto a ser adquirido não comporta execução complexa, de modo que
alguma fase/etapa e aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esta razão está vedada a
subcontratação.

13. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

13.1 O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de termo de
recebimento definitivo do equipamento, acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO;

13.2 A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores,
deacordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou emobservância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução dodocumento para as correções cabíveis ou de retenção
no valor total dodocumento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069/2023;

13.3 Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:

13.3.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

13.3.2 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

13.3.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

13.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.4 Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência
identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso;

13.5 Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo
administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos
fornecimentos efetivamente executados;

13.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

13.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

13.8 Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que
venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável;

13.9 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

13.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos à CONTRATADA será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

Sigla Significado / Descrição

EM Encargos Moratórios.

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
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VP Valor da parcela a ser paga.

TX IPCA

I

Índice de atualização financeira, assim apurado:
 
I = (TX/100) =
365

13.3 A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Em caso de comprovação de que o equipamento ofertado difere em qualquer aspecto do equipamento contratado, o Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda
deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que o mesmo tem lhe causado;

14.2 Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos pelas normas deste termo de referência e nos termos da Legislação pertinente;

14.3 A Empresa fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação nesta dispensa de licitação.

15. DO FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto esta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo A – Modelo de Extrato da Contratação

Anexo B – Modelo de proposta

 

Recife, na data da assinatura eletrônica.

 

Tiago Gomes da Silva

Matrícula: 3704424/1

Gerência Engenharia Clínica

 

 
 

ANEXO A

MINUTA DO EXTRATO DA CONTRATAÇÃO

 

 

Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________

OBJETO:

18/05/2026, 13:36 SEI/GOVPE - 86476069 - GOVPE - Termo de Referência

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=98501290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110009479&infra_hash=66e2… 12/13



Item CÓDIGO DO E-FISCO DESCRIÇÃO
Quantidade

(Unidade de Fornecimento)

01      

VALOR:

PRAZO DE ENTREGA:

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:

SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:

 

Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas no Termo de Referência.

 

 

Local, data.

Assinatura do servidor responsável

 

 

 

 

ANEXO B

MODELO DE PROPOSTA

(em papel timbrado do proponente)

Itens E-Fisco Descrição Unid. Valor unitário máximo Qtde Valor Total

1       R$   R$

VALOR TOTAL :

A validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, independente de declaração do proponente.

Observação: A proponente beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 15.730/2016 c/c o art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04) deverá
apresentar sua proposta desonerada do tributo, discriminando, expressa e obrigatoriamente, o percentual de dedução da isenção fiscal.

 

Data/Nome e assinatura do responsável
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